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MELHORIA PROPOSTA EFPC 001/2022
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1 anexo

Prezado GRUPO DE TRABALHO EDITAL 001/2022,

A Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE, En�dade Fechada de
Previdência Complementar Mul�patrocinada, também denominada como Fundação Família
Previdência, apresentar MELHORIA DE PROPOSTA, nos termos solicitados no item 7.1.2.1
do edital e comunicado de alteração de cronograma, de forma tempes�va, para o Município
de Juiz de Fora - MG.

Atenciosamente,

--
Gerência Licitações
Janner Leal Sociedade de Advocacia
Direito Público Empresarial
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À 
Comissão de Seleção 
Ref.: Processo Seletivo nº 001/2022 
Prezados (as), 
 
Em conformidade com o item 7.1.2 do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 01/2022, a FUNDAÇÃO 
CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL – ELETROCEEE, conhecida pelo nome fantasia FUNDAÇÃO 
FAMÍLIA PREVIDÊNCIA, vem por meio desta apresentar proposta de melhoria na oferta para 
atuar como gestora do Plano de Benefícios dos servidores públicos efetivos do Município de 
Juiz de Fora/MG. 
 
A Fundação Família Previdência mantém sua proposta original quanto à taxa de 
administração, de 0,5% ao ano, e à taxa de carregamento de 0,00% (Taxa ZERO) e propõe a 
ampliação dos benefícios de risco, com a possibilidade de incluir o “benefício por 
sobrevivência de assistido” ao plano Família Previdência Municípios (CNPB nº 2021.0015-47). 
 
O benefício por sobrevivência de assistido consiste em uma renda mensal vitalícia, paga aos 
assistidos que estiverem recebendo benefício e sobreviverem além do prazo de pagamento 
do benefício de aposentadoria ou da pensão por morte. Trata-se de um benefício opcional 
que o participante pode contratar em conjunto com o plano previdenciário. 
 
Conforme estabelece a RESOLUÇÃO CNSP Nº 385, DE 9 DE JUNHO DE 2020, que dispõe sobre 
as coberturas passíveis de serem oferecidas a entidades fechadas de previdência 
complementar por sociedades seguradoras, na data da entrada em gozo de benefício junto à 
EFPC, a sociedade seguradora concederá uma renda vitalícia diferida ao assistido.  
 
O período de diferimento da renda vitalícia diferida será igual ao período de pagamento do 
benefício de renda pela EFPC. A sociedade seguradora iniciará o pagamento do benefício de 
renda ao fim do pagamento do benefício de renda pela EFPC, se o assistido permanecer vivo. 
 

 

Porto Alegre, 27 de maio de 2022. 
  

__________________________________ 
 
 

 
Rodrigo Sisnandes Pereira 

 Diretor-Presidente 
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